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INDICAcAO N- j  -5 15I2019. 

   

Indico a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, corn fuicro no artigo 

169, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, que seja encarninhado ao Governo do 

Estado do Acre, para que a Secretaria de Estado de Saüde do Acre - SESACRE realize a aquisição 01 

Impressora para Agência Transfusional, do HUERB. 

JUSTIFICATIVA 

Impressora ou dispositivo de impressão é urn periférico que, quarido conectado a urn 

computador ou a uma rede de computadores, tern a funçao de dispositivo de salda, imprimindo 

textos, gráficos ou qualquer outro resultado de uma aplicacão, Para a impressão de laudos e 

documentos pertinentes aos servicos prestados. 

Diante dos problemas enfrentados na saUde pUblica do estado, encaminhamos a referida 

indicaçâo pra obter meihorias pra população. 

Sala das Sessöes Deputado Francisco Cartaxo. 
29 de outubro de 2019. 
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